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ESTADO DE SER.GIPE
PREFEITURA M UN I(--I PAI- I\{U RIBECA

20 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONT. NO 25/2020

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO DE CONSTRUÇÀO DE UNIDADES
HABITACIONAIS ENTRE A EMPRESA JPC
CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES
EIRELI E A PREFEI'TURA MUNICIPAL DE MURIBECA,
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇO NO OI/2020.

O MUNICÍPIO DII MURIBEC,{ - SERGIPE, pessoa jurídica de direittr
iblico. inscrita no ('NPJ/MF sob n.' 13.094.22210001-62. com sede à Rua Jackson de Figueiredo. sin'.

\íjp: +g.780-00. Centro. na cidade de Muribeca. I:stado de Sergipe. doravante denominada

CONTRATANTE. neste ato representado pelo PreÍêito Municipal. MARIO CESAR DA SILVA
CONSERVA. brasileiro. Prefeito Municipal. doravante denrxtinada CONTRATANTE, e a Empresa JPC

COSTRUÇÕES, INCORPORAÇOES E LOCAC'OES IIIRELI, inscrita no CNP.I soh. n"

0S.108.67410001-28, com sede a Av. Gonçalo Prado Roletnberg n'43. CEP n'49.015-230. Bairro Sittr

Jose. Aracaju/SF). neste ato representada pelo seu Sócio - Adnrinistrador Senhor João Paulo I-enlos Chagas.

porrador do R.G. n. I .333.358 - SSP/SE e CPIi n' 000.1104.105-00. ,:l jll" ,"-":"a.dado 
entre si o presente

rnpruro DE APOSTILAMENTO ao contrato de CONSTRUÇOES Dt, I,NIDADES

HABnACIONAIS. d""orr"nte da Tomada de l)reço no 0l /2ll2c, de Muribeca Sergipe. contomre o Art.

65. §8" da Lei n'. 8.666/93. e as cláusulas abai:<o:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O contralo será reajustado pelo INCC Dl. tendo com indice o percenlual de 12.97"1, pàra o âno

de 2020t2021, perÍazendo o Valor de reajuste em RS 293.018.10 (Duzentos e nol'enta e trôs mil dezoito

reais e dez centâvos), passando o Valor Total do Conlrato de Rli 3.000.289'62 (Três milhões duzentos c

:enta e nove reais e sessenta e dois centâvos)i para RS 3.293.307,72 (Três milhões duzentos e

-noventa e trôs mil trezentos e sete reais e setentâ e dois centavos), contbrme anexo I desle

Apostilamento.

O presente Termo de Apostilamento não altera as condições contratuais pactuadas e

seu etêito iniciam a partir da data de sua assinattlra;

MARIO CESAII DA SIL!','\ (lON-SERVA
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